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DECRETO Nº 105, de 18 de julho de 2017.
“Regulamenta o modelo de Boletim de Apuração para

fins de pagamento da produtividade dos médicos do
Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito do Município
de Araguari, dando outras providências.”

O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais
que lhe são próprias,

CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre a
regulamentação do pagamento da produtividade dos mé-
dicos do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito do
Município de Araguari;

CONSIDERANDO ainda ser imprescindível criar o
modelo de Boletim de Apuração, a fim de se mensurar a
produção ambulatorial dos médicos do Sistema Único
de Saúde - SUS, visando o pagamento da produtividade
instituída na Lei Complementar nº 041, de 30 de junho
de 2006;

CONSIDERANDO a possibilidade de substituição do
controle de frequência pelo Boletim de Apuração para
fins de pagamento da produtividade,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o modelo de Boletim de Apura-

ção para fins de pagamento da produtividade dos médi-
cos do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito do
Município de Araguari, que forma o anexo único deste
Decreto.

Art. 2º O uso do Boletim de Apuração para fins de

pagamento da produtividade de que trata este Decreto,
não dispensa o uso, pelos profissionais do SUS, do
Boletim de Produção Ambulatorial/BPA, para as suas fi-
nalidades próprias junto ao Sistema de Informação
Ambulatorial do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 3º O Boletim de Apuração para fins de pagamen-
to da produtividade poderá ser utilizado, excepcionalmen-
te, em substituição ao controle de frequência, nos casos
e nas hipóteses em que se justifique, observado o inte-
resse da Administração Pública, a prestação de servi-
ços fora dos estabelecimentos de saúde do Município
de Araguari, como forma de comprovação da efetiva pres-
tação de serviços pelo servidor médico.

Art. 4º A produtividade dos servidores relativa à com-
petência do mês de julho de 2017 será apurada utilizan-
do-se o modelo de Boletim de Apuração para fins de
pagamento da produtividade aprovado por este Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 18 de julho de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

João Batista Arantes da Silva
Secretário de Saúde

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por meio

da Secretaria Municipal de Governo, torna público que
foram credenciadas, após HOMOLOGAÇÃO para parti-
ciparem da realização do 1º ARRAIÁ “ARAGUARI DO BEM”,
nos dias 22 e 23 de julho de 2017, as seguintes entida-
des:

a) Barraca de bebidas – Santa Casa de Misericór-
dia de Araguari

b) Barraca de pastéis – Abrigo Cristo Rei
c) Barraca de pizzas – Comunidade Terapêutica Pró-

Vida
d) Barraca de espetos – EJC (Encontro de Jovens

Com Cristo) e  ECC (Encontro de Casais Com Cristo)

MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

Edital de CONCORRÊNCIA nº 002/2017 - RESUMO:
O Município de Araguari-MG, torna público que com base
na Lei Federal de no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, fará realizar licitação pública na moda-
lidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MAIOR
OFERTA, sob o regime de concessão de uso e fruição
com estipulação de encargos, a fim de selecionar con-
cessionária para a UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL, TOM-
BADO PELO DECRETO Nº 39/2002, ART. 1º, III, DENO-
MINADO “ESTAÇÃO STEVENSON”, destinado as ati-
vidades de restaurante, bar, festas, manifestações cul-
turais e afins, DURANTE O PRAZO DE 10 ANOS, poden-
do ser prorrogado por mais 05 (cinco) anos se houver
interesse do Município, de forma a manter condições
mais vantajosas para a Administração Pública, imóvel
situado com frente para BR 050 KM 50, com área to-
tal de 27.735,00 m², conforme cópia da escritura ane-
xa  e área construída de 399,23 m2,  incluindo área
coberta fechada e varanda da Estação e Casa de Tur-
ma, benfeitorias em ótimo estado de conservação e
manutenção, exigindo adequações funcionais, cuja
especificação detalhada encontra-se discriminada em
planta baixa em anexo,  que faz parte do processo da
Concessão de Uso Onerosa, e que reger-se-á pelas
normas de caráter geral da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e
suas alterações, bem como pelas disposições conti-
das neste edital de Concorrência.                  O recebimento
dos envelopes contendo as documentações e propos-
tas ocorrerá no Departamento de Licitações à Rua Virgílio
de Melo Franco nº 550, Centro, Araguari-MG, até o dia 24
de agosto de 2017 ate às 13:30 HORAS sendo que a
abertura dos envelopes ocorrerá no mesmo dia e horá-
rio. Não havendo expediente na data prevista para aber-
tura e/ou de quaisquer outros atos exigíveis no presente
edital, o(s) mesmo(s) deverá(ão) obrigatoriamente
ser(em) realizado(s) no primeiro dia útil subsequente,
independentemente de nova comunicação ou prévia
publicação. Ficam convocados à competição licitatória
todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que
se enquadrarem nas condições estabelecidas no intei-
ro teor deste Edital. O edital poderá ser consultado gra-
tuitamente junto ao Departamento de Licitações e Con-
tratos da Prefeitura Municipal (endereço acima), do 21/
07/2017 ao dia 24/08/2017, nos dias úteis, das 13:00 às
18:00 horas nos dias úteis, ou adquirido, no mesmo
local e horários, mediante o pagamento de R$10,00 (dez
reais) para  os custos de reprografia. A mencionada quan-
tia deverá ser depositada na Conta nº 33-0, Agência 0096,
Banco 104, Caixa Econômica Federal- CEF - Poder Pú-
blico, ou gratuitamente atraves site da PMA.

ANEXO DO DECRETO Nº 105/2017
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e) Barraca de caldos – Associação Beneficente Mãos
à Obra da Paróquia Nossa Senhora Aparecida

f) Barraca de Mexidão – Associação Casa Taskan
Amor e Esperança

g) Barraca de comidas típicas – SER (Serviço Evan-
gélico de Reabilitação)

Entidades Auxiliares credenciadas, na forma do item
3.1 do Edital para ajudarem as entidades beneficiárias
na organização, montagem das barracas, vendas dos
produtos, bem como a todos os atos inerentes ao bom
andamento do evento:

I) 47ª Subseção da OAB/MG;
II) CDL ARAGUARI;
III) SAE;
IV) FAEC;
V) SICOOB ARACREDI.

Araguari, 19 de julho de 2017.
Rafael Scalia Guedes
Secretário de Governo

Contratado: AGMASHI ELA ELETRO ARAGUARI LTDA
EPP – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 087/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2017 PROCESSO Nº.
073/2017 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CON-
SUMO (ELÉTRICO E ELETRÔNICO); PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DEPARTAMENTAIS DA (SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, POLICLÍNICA E FARMÁCIA MU-
NICIPAL), EPIDEMIOLOGIA E ZOONOZES E DEPARTA-
MENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA (UBS, UBS’F, CEAAMI);
PELO PERÍODO DE 12(doze) MESES. Valor: R$ 23.998,09
(vinte e três mil novecentos e noventa e oito reais e nove
centavos). Prazo: 12 (doze) meses. DO: 02.11.
. 1 0 . 1 2 2 . 0 0 0 2 . 2 1 3 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . /
0 2 . 2 2 . . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 2 8 . 2 0 9 8 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . /
02.22..10.305.0028.2086.3.3.90.30.00.

Contratado: MISSÃO SAL DA TERRA - 3º TERMO
ADITIVO CONTRATUAL – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 017/2016; Objeto.: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 084/2016
prorrogação por 12 (doze) meses. Valor: R$

16.462.797,96 (dezesseis milhões, quatrocentos e
sessenta e dois mil setecentos e noventa e sete reais
e noventa e seis centavos). Prazo: 13 de Maio de 2017
a 13 de Maio de 2018. DO.:
0 2 2 2 . 1 0 3 0 2 0 0 1 7 . 2 4 5 2 . 3 3 5 0 3 9 0 0 /
0211.103020017.2452.33503900

Contratado: DROGARIA MINAS BAHIA DE
ARAGUARI LTDA - ME CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº. 080/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2017.
PROCESSO Nº 138/2017 Objeto: AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS POR CONCESSÃO DAS TUTELAS AN-
TECIPADAS NOS PROCESSOS Nº 0035.17.006221-6
MARIA HELENA FLORENSE, Nº 0035.17.006412-1
NEUSA SALETE FAGUNDES, Nº 0035.17.006555-7
JOANA DARC SILVA ARAÚJO. Valor: R$3.150,00 (tres
mil cento e cinqüenta reais). Prazo: 90 dias. DO: 02.11.
.10.302.0028.2460.3.3.90.32.00

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 019/2017 DO PRO-
CESSO Nº 094/2017 CREDENCIAMENTO/
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2017 Objeto: INSERÇÃO DE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02.22.00.10.305.0028.2043 E FICHA Nº 606 FONTE Nº
150.

Aviso de Retificação da data do Pregão nº 065/2017
– RP nº 057/2017

ERRATA
Na publicação do Correio do dia 30 de junho de 2017,

pág.02, onde se lê “27 de julho de 2017”, Leia-se: “03 de
agosto de 2017”.

Permanecendo os demais dizeres inalterados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
INABILITAÇÃO DE CANDIDATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através
da Secretaria Municipal de Administração e,

CONSIDERANDO, que a candidata MARILIA
HEDWIGES TOLFFOLI, inscrita sob o nº 2135122, aprovada
em 6º lugar para o cargo de FARMACÊUTICO, não atendeu

MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG
EXTRATOS DE PREGÃO

O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO, TRANS-
PORTE E LANÇAMENTO DE CONCRETO USINADO
(FCK=25 MPA) PARA MANUTENÇÃO DE ALGUMAS
PONTES, GALERIAS PLUVIAIS, CALÇADAS E OU-
TRAS DEMANDAS. Detalhes no Edital de Pregão n.º
061/2017 - RP n.º 054/2017. Sessão Pública designada
para o dia 07 de agosto de 2017, ate às 13:30h, no
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Virgílio
de Melo Franco n.º 550. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Informações pelo te-
lefone (34) 3690-3280.

MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

Contratado: BENILVA NAVES RESENDE GALDINO
ME - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 89/2017 - PRE-
GÃO PRESENCIAL N°. 060/2017. Objeto: LOCAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE TENDAS, SONORIZAÇÃO, BANHEI-
ROS QUÍMICOS, CERCAMENTOS, DICIPLINADORES,
PALCO, ARQUIBANCADA E FOGOS DE ARTIFÍCIOS
PARA ATENDER OS EVENTOS PROMOVIDOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI. Valor:
R$387.325,00 (trezentos e oitenta e sete mil trezen-
tos e vinte e cinco reais). Prazo: 20/07/2017 a 20/07/
2018. DO: 02.18. .04.122.1001.2297.3.3.90.39.00 -
Araguari/MG, 20 de Julho de 2017 – Marco Antônio
Santos Farias – Secretário Municipal de Gabinete.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Mi-
nas Gerais, através da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, comunica aos interessados que, com base

DECRETO Nº 106, de 18 de julho de 2017.
“Estabelece restrição à comercialização de bebidas,

comidas ou qualquer outro tipo de alimentos ou produ-
tos colocados a venda no 1º Arraia “Araguari do Bem”,
nos dias 22 e 23 de julho de 2017, durante o dia e à
noite, nos locais que menciona.”

O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais
que lhe são próprias,

CONSIDERANDO a realização do 1º Arraia “Araguari
do Bem”, de que trata o Edital de Chamamento Público
nº 001/2017, publicado no Correio Oficial Edição 633, de
28 de junho de 2017, nos dias 22 e 23 de julho de 2017,
no local em frente ao Palácio dos Ferroviários no perí-
metro compreendido entre a Rua Coronel José Ferreira
Alves esquina com a Praça Gaioso Neves, Avenida Joa-
quim Anibal esquina com a Rua Luiz Shinoor e Praça
Gaioso Neves esquina com a Rua Raul Soares;

CONSIDERANDO que o mencionado evento tem ca-
ráter beneficente e que todo o lucro das vendas efetuadas
no mesmo será revertido a favor da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Araguari, Abrigo Cristo Rei, Comunidade Te-
rapêutica Pró-Vida, EJC – Encontro de Jovens Para Cris-
to, ECC – Encontro de Casais com Cristo, Associação
Beneficente Mãos à Obra da Paróquia Nossa Senhora
Aparecida, Associação Casa Taskan Amor e Esperança
e SER – Serviço Evangélico de Reabilitação;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ade-
quadamente a organização do 1º Arraia “Araguari do Bem”,
que redundará em segurança para as pessoas que dele
participarem,

DECRETA:
Art. 1º A comercialização de bebidas, comidas ou qual-

quer outro tipo de alimentos ou produtos colocados à
venda no 1º Arraia “Araguari do Bem”, nos dias 22 e 23
de julho de 2017, durante o dia e à noite nos locais men-
cionados no considerando acima, só será permitida às
entidades credenciadas no Chamamento Público nº 001/
2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, a ocorrer mediante a sua afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura local.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 18 de julho de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Marcos Augusto Póvoa de Carvalho
Secretário da Fazenda

Cândido Costa Arruda
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais

na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
suas alterações posteriores, e Decreto Municipal n.º
107/2013, alterado pelo Decreto n.º 034/2017 será re-
alizado o Credenciamento nº. 003/2017 para a PES-
SOA FÍSICA E/OU JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSI-
ONAIS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS E
RURAIS, PARA OS FINS DE DESAPROPRIAÇÃO,
ALIENAÇÃO, AQUISIÇÃO, INDENIZAÇÃO, PERMU-
TA E LANÇAMENTO DE ÔNUS, NO MUNICÍPIO DE
ARAGUARI/MG, mediante contrato formalizado de
acordo com o anexo deste Edital, devendo a documen-
tação necessária ser entregue no Departamento de
Licitações e Contratos, sediado na Rua Virgílio de Melo
Franco, n.º 550, ate às 14:00 do dia 07 de agosto de
2017, momento em que se dará a abertura dos invólu-
cros. Ficam convocados todos aqueles que tiverem o
interesse na matéria e que se enquadrarem nas con-
dições estabelecidas no inteiro teor do Edital.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº 1575/2017

“Faz a compensação dos dias trabalhados durante o
período de férias da servidora que menciona”.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº 1576/2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,

usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de

movimentação de pessoal da Administração Pública,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor ALEXANDRE

LUIZ FERREIRA, matrícula nº 83.925, ocupante de empre-
go público efetivo de Motorista D, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA, ABASTECIMEN-
TO e AGRONEGÓCIOS para a SECRETARIA MUNICIPAL
SERVIÇOS URBANOS e DISTRITAIS.

 Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento fornecido
pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
de Administração, para entrar em exercício de suas fun-
ções na SECRETARIA MUNICIPAL SERVIÇOS URBANOS e
DISTRITAIS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de lotação,
o servidor será encaminhado ao SESMT para as providênci-
as necessárias para a efetivação de sua transferência e
mudança de lotação, com vistas à análise das condições
ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presen-
te Portaria, entra em vigor nesta data.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, 17 de Julho de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

a convocação para a entrega dos documentos nos termos
do item 11.4 do Edital nº 001/2016, com vistas ao início do
processo de nomeação e posse;

CONSIDERANDO que o não comparecimento dentro do
prazo estabelecido na convocação, ou a apresentação den-
tro dos prazos estabelecidos, porém, sem satisfazer as exi-
gências previstas em Edital, implicará a inabilitação do can-
didato para o concurso, reservando a Prefeitura Municipal de
Araguari, o direito de convocar o próximo candidato da lista de
classificação,

R E S O L V E:
I – INABILITAR, a candidata MARILIA HEDWIGES

TOLFFOLI, inscrita sob o nº 2135122, aprovada em 6º lugar
para o cargo de FARMACÊUTICO, para prosseguir no certa-
me, de início do processo de nomeação e posse.

Araguari, 21 de julho de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO EDTIAL Nº 001/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
1- CONVOCAR os (as) candidatos (as) aprovados

(as) no concurso público Edital nº 001/2016, abaixo rela-
cionados (as):

2- Os (as) candidato (as) convocado (as) deverão compa-
recer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550, Centro,
para início do processo de nomeação e posse, no dia 24, 25
e 26/07/2017 (segunda, terça e quarta-feira) de 12:00h às
17:00 h munido da documentação abaixo relacionada:

· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com
o numero do telefone fixo e celular;

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Cópia Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas

eleições;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdên-

cia Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incor-

poração, quando do sexo masculino;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida para o

cargo;
· Cópia Comprovante do Registro no Conselho da cate-

goria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Públi-

co autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e Juizado

Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de

14 anos (se houver);
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

em 21/07/2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.599, de 20 de julho de 2017.
DISCIPLINA A ADEQUAÇÃO DOS CONTRATOS DE TRA-

BALHO DOS MÉDICOS RADIOLOGISTAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso
das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a justificativa apresentada pelo Secre-
tário Municipal de Saúde constante do Ofício nº 428/2017, em
relação à necessidade de adequação dos contratos de tra-
balho dos Médicos, ocupantes dos cargos ou empregos
públicos de Médicos Radiologistas;

CONSIDERANDO que o item 3 do contrato de trabalho
dos servidores, prevê que referido contrato poderá ser altera-
do de acordo com as necessidades do serviço,

R E S O L V E:
Art. 1º Os contratos de trabalho dos Médicos Radiologis-

tas, CLAIRTON THOMAZETTO GIMENES, matrícula funcio-
nal nº 75.884 e RENATA ARANTES RODRIGUES DA CUNHA,
matrícula nº 76.422, lotados na Secretaria Municipal de Saú-
de, passarão a ser adequados, de acordo com os termos
desta Portaria, passando estes para a condição de trabalho
por tarefa.

Art. 2º Os servidores médicos deverão emitir 350 (trezen-
tos e cinquenta) laudos por mês.

Art. 3º Será utilizado o Boletim de Apuração para fins de
pagamento da produtividade, em substituição ao controle de
frequência, como forma de comprovação da efetiva presta-
ção de serviços pelos servidores médicos.

Art. 4º Os contratos de trabalho dos servidores médicos
de que trata esta Portaria, serão aditivados.

Art. 5º Ficam convalidados os relatórios de serviços pres-
tados pelos servidores médicos, encaminhados pela Secre-
taria Municipal de Saúde, para fins de pagamento da respec-
tiva remuneração relativa ao período trabalhado de 20 de
maio de 2017 a 20 de junho de 2017.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

Estado de Minas Gerais, em 20 de julho de 2017.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 1.600, de 20 de julho de 2017.
DESIGNA O SERVIDOR GUTEMBERG LAVOISIER DA

CRUZ, COMO MÉDICO OFICIAL DA ADMININISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA, PELO PERÍODO QUE MENCIONA.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso
das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aposentadoria compulsória, por ter
completado 70 (setenta) anos de idade do Médico do Traba-
lho, OSWALDO ODILON FERREIRA FILHO;

CONSIDERANDO que o Médico do Trabalho aprovado
em concurso público regido pelo Edital nº 004/2016 já foi
empossado em seu cargo, todavia somente entrará em exer-
cício das funções no dia 10 de agosto de 2017,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, pelo período de 24 de julho de 2017 a 09

de agosto de 2017, o Médico GUTEMBERG LAVOISIER DA
CRUZ, matrícula funcional nº 77.933, para exercer as funções
de Médico Perito Oficial do Município, junto ao Serviço Especi-
alizado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Tra-
balho – SESMT, da Secretaria Municipal de Administração,
para a emissão de atestados médicos ocupacionais.

Art. 2º O servidor fica designado inclusive para realização
de exame-médico, de caráter eliminatório, para efeitos de
nomeação de novos servidores, em razão de aprovação em
concurso público.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

Estado de Minas Gerais, em 20 de julho de 2017.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P  O  R  T  A  R  I   A    Nº 1603/2017
“Concede a pedido da interessada que menciona, afas-

tamento de suas funções por período determinado, dando
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais ...

RESOLVE:
Art.1° – Fica concedido à Sra. RAQUEL DA COSTA CU-

NHA, Diretor de Departamento, matrícula nº 25.504-1, o
afastamento das suas funções a seu pedido, sem remu-
neração, pelo período de 27 de julho de 2017 até o dia 31 de
julho de 2017.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário a pre-
sente Portaria entra em vigência nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
 Estado de Minas Gerais, em 21 de julho de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MARCOS COELHO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
usando de suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º Ficam compensados 15 (quinze) dias trabalha-

dos durante o período de ferias da servidora ANA FLAVIA
CASAR PIMENTA, matrícula nº 79.065, relativos a 02/05/
2017 a 21/05/2017.

  Art. 2º Serão compensados os 15 (quinze) dias traba-
lhados durante o período de ferias, de 17/07/2017 a 31/07/
2017.

 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 17 de Julho de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 0006/2017 – PROCESSO 0205/2017

Araguari-MG, 12 de julho de 2017.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

PREGÃO PRESENCIAL 0007/2017 – PROCESSO 0206/2017

Araguari-MG, 13 de julho de 2017.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

DISPENSA 0020/2017– PROCESSO 0201/2017
CONTRATO: 0046/2017

VALIDADE ENTRE: 13/07/2017 e 31/12/2017
DATA ASSINATURA CONTRATO: 13/07/2017

Araguari – MG, 13 de julho de 2017.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE


